PROJETO DE LEI Nº 025/26, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei Municipal nº2.913, de 26 de junho e 2025, que declara de Interesse Público as atividades de atendimento médico hospitalar desenvolvidas no Hospital local mantido pela Associação Beneficente Nossa Senhora de Fátima, autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Convênio e a repassar recursos a Associação, e dá outras providências.

Art. 1º A Lei Municipal nº2.913, de 26 de junho e 2025, que declara de Interesse Público as atividades de atendimento médico hospitalar desenvolvidas no Hospital local mantido pela Associação Beneficente Nossa Senhora de Fátima, autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Convênio e a repassar recursos a Associação, e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3º .....................................................
§ 3º Eventuais valores não utilizados nas demandas dos blocos I, II, III, e IV do anexo I, mediante previa justificativa e aprovação pelo Gestor da Saúde e pelo Prefeito Municipal, poderão ser realocados e utilizados em outras demandas do bloco ou em demandas de outro bloco.

Art. 2º Com as alterações desta Lei e visando maior flexibilidade na aplicação dos recursos do convênio, possibilitando a disponibilização de outras especialidades médicas e outros serviços técnicos, o anexo I da Lei Municipal nº2.913/2025 passa a vigorar na forma do anexo I desta Lei.
Art. 3º Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 10 dias do mês de abril de 2026. 

			

RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal









ANEXO I
BLOCO I
	SERVIÇOS MÉDICOS
	QUANT. 
MENSAL
	VALOR UNIT.
	VALOR MENSAL

	Plantão médico hospitalar clínica geral – p/hora
	Sobre-Aviso
	744
	73,64
	75.865,68

	
	Presencial
	744
	101,97
	

	Serviços médicos de consultas especializadas em Ginecologia e Obstetrícia; Serviços colposcopia e coleta de material do trato geniturinário para biopsia
	120
	209,52
	25.142,40

	Serviços de consultas especializadas em pediatria
	78
	168,89
	13.173,42

	Serviços de pequenas cirurgias ambulatoriais
	30
	        289,15
	8.674,50

	Serviços de cirurgias gerais
	12
	1.948,60
	23.383,20

	Serviços de anestesia
	12
	754,29
	9.051,48

	Serviços médicos de auxiliar em cirurgias
	12
	565,72
	6.788,64

	Serviços de consultas para avaliações cirúrgicas
	35
	188,57
	6.599,95

	Serviços de exames de ultrassonografia
	100
	163,43
	16.343,00

	Serviços de elaboração de Laudos de Raio-X
	80
	18,86
	1.508,80

	Serviços de revisão de AIHs
	Demanda
	1.885,74
	1.885,74

	Serviços de Responsabilidade Técnica em Raio-X
	01
	1.885,74
	1.885,74

	Serviços de Responsabilidade Técnica de Diretoria Clínica
	01
	2.277,00
	2.277,00

	Serviços médicos para acompanhamento de pacientes, em deslocamento para hospitais de outros municípios
	Municípios em distância de até 100Km
	05
	1.000,00
	5.000,00

	
	A cada novos 100Km percorridos considerando a ida e a volta.
	40
	160
	6.400,00

	Demais serviços médicos de consultas e exames nas especialidades de cardiologia, geriatria, reumatologia e outros
	
	
	

	TOTAL (variável de acordo com o tipo de plantão clínico autorizado no período)
	203.979,55



BLOCO II
	SERVIÇOS TÉCNICOS
	QUANT.MENSAL
	VALOR MENSAL

	Serviços de nutricionista
	Demanda
	2.325,73

	Serviços técnicos em enfermagem para atendimento e remoção de pessoas acidentadas no perímetro municipal e para acompanhamento em transporte por ambulância incluindo viagens simultâneas, sobre aviso
	Demanda
	7.878,33

	Serviços de Raio-X, incluindo plantão sobre aviso
	Demanda
	8.570,52

	Demais serviços técnicos nas áreas de exames laboratoriais, nutrição, psicologia, fisioterapia e outros
	

	TOTAL
	18.774,58



BLOCO III
	CUSTEIO DE PESSOAL E ENCARGOS
	VALOR
MENSAL

	Custeio de pessoal e encargos sociais
	89.882,63

	TOTAL
	89.882,63



BLOCO IV
	MANUTENÇÃO DE DESPESAS OPERACIONAIS
	VALOR 
MENSAL

	Materiais e serviços
- Medicamentos
- Alimentação
- Materiais de limpeza
- Energia Elétrica
- Água
- Recolhimento Lixo Hospitalar
- Telefonia
- Honorários Contábeis
- Honorários Advocatícios
- Dedetizações
- Serviços Informática
- Manutenção de Equipamentos
- Cuidadores para pacientes internados
- Materiais e serviços de obras civis
- Outras Despesas de manutenção.
	51.200,40

	TOTAL
	51.200,40



	TOTAL GERAL (variável de acordo com o tipo de plantão clínico autorizado no período)
	363.837,16



NOTAS:
01) Eventuais valores não utilizados nas demandas dos blocos I, II, III, e IV, mediante previa justificativa e aprovação pelo Gestor da Saúde e pelo Prefeito Municipal, poderão ser realocados e utilizados em outras demandas do bloco ou em demandas de outro bloco.
02) Os valores unitários e mensais representam o limite máximo admitido e as quantidades, quando representadas, uma estimativa máxima.
03) Com referência às despesas descritas no Bloco III, o município repassará uma parcela adicional, no mês de dezembro, para o pagamento da gratificação natalina dos funcionários.
04) Para os serviços de cirurgias e avaliações cirúrgicas, o médico deverá possuir o registro no CRM de especialista em cirurgia;
05)  Os serviços de cirurgião contempla todo o acompanhamento no pós-cirúrgico até a recuperação do paciente e serão realizadas dentro da programação e agendamento.
06) O médico cirurgião deverá estar disponível após as cirurgias para acompanhamento e avaliação cirúrgica.
07) Os serviços de médico auxiliar será solicitado somente para acompanhar cirurgias ginecológicas, hérnias, colecistectomia, histerectomia, laparotomia por abdômen agudo cirúrgico, em casos de pacientes em más condições como cardíacos, hipertensos, ou outras doenças crônicas descompensadas ou por solicitação justificada pelo médico cirurgião.
08) Os valores dos serviços médicos referem-se a complemento de valores pagos pelo SUS - Sistema Único de Saúde.
09) O Plantão médico hospitalar clínica geral, poderá ser de uma ou outra forma (presencial OU sobreaviso) ficando a cargo da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento mensalmente, dentro das disponibilidades financeiras e orçamentárias do município e da disponibilidade de profissionais pelo hospital, autorizar a realização de forma única ou mista no período, mas nunca em horários simultâneos.
010) Os serviços técnicos em enfermagem para atendimento e remoção de acidentados incluem todo e qualquer tipo de acidente que necessite deste serviço no perímetro municipal e o acompanhamento em transporte por ambulância deverá estar disponível, também, em casos de viagens simultâneas.
011)  Os serviços médicos para acompanhamento de pacientes em deslocamento para hospitais de outros municípios limita-se à municípios distantes em até 100km, sendo devido valor complementar a cada novos 100km percorridos, considerando a ida e a volta, até àqueles municípios com distância maior que 100Km.


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal











EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhora Presidente 

Senhores Vereadores 

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação visa alterar a Lei Municipal nº2.913, de 26 de junho e 2025, que declara de Interesse Público as atividades de atendimento médico hospitalar desenvolvidas no Hospital local mantido pela Associação Beneficente Nossa Senhora de Fátima, autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Convênio e a repassar recursos a Associação, e dá outras providências.
No decorrer da execução do Termo de Convênio dentro de cada período mensal ocorrem situações de oscilação de demandas, principalmente nos atendimentos médicos realizados pelo Hospital. Algumas vezes não há demanda de determinados serviços conforme previsto e recursos destinados ao Bloco I do Convênio ficam restritos à sua aplicação, mediante autorização prévia, no Bloco IV que é a manutenção da estrutura hospitalar.
[bookmark: _GoBack]Ocorre que por algumas vezes surgem demandas de contratação de alguns serviços médicos especiais não listados como principais no anexo ao Convênio, assim também como ocorre a necessidade de contratações esporádicas de serviços técnicos não previstos. Esses serviços médicos e serviços técnicos surgem em algumas situações e, quando surgem, o hospital encontra-se engessado na aplicação dos recursos repassados pelo município.
A proposta é flexibilizar a utilização das sobras dos recursos do período em outras demandas do mesmo bloco ou até mesmo em outro dos blocos, possibilitando a contratação desses serviços com a utilização dos recursos repassados, sempre com a devida prévia autorização do município. Também previmos a utilização de sobras de recursos dos blocos em obras civis visando o manter o atendimento adequados dos serviços prestados pelo do hospital 
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do referido Projeto de Lei.
		Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal 
